
Ytcera . de Rcndônia

r !W3 Mmicipãi áe Porto Veího

dddddd: n  44-5 dd 09 de saio de 1,969.

RITer- — Dtoela Única do Tempo Inte­
gral e Dedicação Exclusiva de que tra 

: Decreto n2 414, de 28 de junho
- 0  "  C£P

. DDIDi: IM 1 DD PÕHTO VELHO, usando das
atribuições ene 11: ele ::e. :r pele art. 9-» item III, do De­
creto-Lei I - D . : L _ , *: II * . : ;-:-._bro de 1,943?

- De:c r  incluídos, a partir de 12 de 
maio do c.e e _ - : D'::l: r  ica - Parte Eventual - de
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, aprovada pelo Decreto nâ 4 1 4# 
de 28 de jurlc I: 1.1:2, :: . v x - n s  carpos:

2 - loTorista Dível ”I2-Cn 
2 - loacrista Dível "10-B"
2 - lotcrista Dível H8-A”
Irt, 22 - C ^rcsence Decreto entrará era vigor 

na data de sua publicação, revogada: lisposições em contrário.

PREFEITO 1 Ü2TICIPAL


